
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 16.033, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 54.432,69.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.122, de 12 de dezembro 
de 2014, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos 
adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das re-
ceitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado 
com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
54.432,69 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e dois reais e ses-
senta e nove centavos), tendo as seguintes classificações orçamentárias:
1)	 03	 03011	 1442200152025	 449052	 Eq. e Mat. Perman.:	 R$	 39.000,00
2)	 09	 09732	 0824400132356	 333093	 Indenizações e Rest.:	 R$	 15.432,69

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de fevereiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 16.034, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar, no orçamento do Serviço Municipal 
de Água e Esgoto de Piracicaba - SEMAE, da ordem de R$ 1.980.000,00.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 8.122, de 12 de dezembro 
de 2014, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos 
adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das re-
ceitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado 
com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 
1.980.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta mil reais), no orçamento 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, tendo as 
seguintes classificações orçamentárias:
1)	 32	 32317	 1745200051407	 449052	 Eq. e Material Permanente:	 R$	1.265.000,00
2)	 32	 32311	 1712200042394	 339039	 Outros Serv. de Terc. - P. J.:	 R$	 70.000,00
3)	 32	 32319	 1745200232416	 449052	 Eq. e Material Permanente:	 R$	 40.000,00
4)	 32	 32319	 1751200232418	 449051	 Obras e Instalações:	 R$	 290.000,00
5)	 32	 32319	 1751200232424	 339030	 Material de Consumo:	 R$	 185.000,00
6)	 32	 32319	 1751200232424	 449052	 Eq. e Material Permanente:	 R$	 130.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto 
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 05 de fevereiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PROCURADORIA GERAL
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inteligência do artigo 25, “caput”, c/c artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 23/2015, anexo aos autos).

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras.
OBJETO: prestação de serviços de instalação de rede de energia elétrica 
na Rua José Vicente Pedreira, nº 1.011 – Jardim Caxambu.
CONTRATADA: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL.
VALOR: R$ 30.208,39 (trinta mil e duzentos e oito reais e trinta e nove 
centavos).
PRAZO CONTRATUAL: em até 45 (quarenta e cinco) dias.
PROTOCOLO nº 11.116/2015.
REQUISIÇÃO: 1505/2015.

		 1 - Vistos.

		 2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações e considerando 
o Parecer Jurídico, dispenso de licitação a presente despesa no valor de 
R$ 30.208,39 (trinta mil e duzentos e oito reais e trinta e nove centavos).

		 3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º 14.954, de 02 de janeiro de 2013.

		 4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente dispensa de licitação.

ARTHUR A. A. RIBEIRO NETO
Secretário Municipal de Obras

Ratifico a presente despesa feita por meio de dispensa de licitação, con-
forme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Obras.

À Procuradoria Geral para dar publicidade ao ato.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Inteligência do Artigo 24, inciso X, c/c Artigo 26, da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações. (conforme Parecer Jurídico n.º 24/2015, anexo aos autos)

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Locação de imóvel para instalação da UBS Saúde.
CONTRATADO: Edna Maria da Silva e Outro, por intermédio de Detoni & 
Detoni S.M.C.D.G. Ltda.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.
REQUISIÇÃO n.º 172/2015
PROCESSO n.º 4.836/2015.
PRAZO CONTRATUAL: 12 (doze) meses.

		 1 - Visto.

		 2 - Tendo em vista o disposto no Estatuto das Licitações, bem como os 
preços estarem compatíveis com os praticados no mercado, e considerando 
o Parecer Jurídico, prescinde de licitação a presente despesa no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais.

		 3 - Atribuição e competência conferida nos termos do Decreto Municipal 
n.º 15.133, de 21 de maio de 2013.

		 4 - Encaminhe-se ao Senhor Prefeito Municipal para que se digne ratificar 
a presente dispensa de licitação.

PEDRO ANTÔNIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

		 Ratifico a presente despesa feita através de dispensa de licitação, 
conforme Parecer Jurídico e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

À Procuradoria Geral para publicidade do ato.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2015

Confecção de carnês, durante o exercício de 2015.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao 
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: TOPDATA PRO-
CESSAMENTO DE DADOS LTDA EPP e PRINTCORP SERVIÇOS DE 
IMPRESSAO LTDA ME, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e 
parecer da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APRO-
VAR os lotes 01 e 02 para a empresa TOPDATA PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA EPP.

Publique-se e encaminhe-se a Autoridade Superior para Homologação.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2015

OBJETO: fornecimento parcelado de materiais de enfermagem, durante o 
exercício de 2015.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23/02/2015 às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/02/2015 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h 
ou pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone 
(19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2014

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 306/14

Fornecimento de sistema pedagógico de ensino para o Curso pré-vestibular 
extensivo, incluindo o fornecimento dos materiais dicáticos dos alunos, os 
manuais de orientação dos professores e todo o material complementar 
a ser ofertado, além de assessoria pedagógica continuada dis docentes, 
durante o exercício de 2015.

A Pregoeira comunica que após disputa, análise na documentação apre-
sentada e Parecer da Unidade Requisitante neste  certame, tendo como 
participantes as empresas EDITORA FTD S/A. e FUNDAÇÃO POLISA-
BER, deliberou por  INABILITAR a empresa FUNDAÇÃO POLISABER por 
descumprimento dos itens 6.1.3.d e  6.1.4.a. (não apresentou certidão de 
Regularidade do ICMS e Certidão Negativa de Falência e Concordata) e 
APROVAR e HABILITAR a proposta da empresa EDITORA FTD S/A.
Publique-se  e aguarda-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, 
conforme determina a Lei 10.520/02, após encaminhe-se à autoridade 
superior para homologação.

Piracicaba, 06 de fevereiro de 2015.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP

Piracicaba, 07 de fevereiro de 2015

ANO XLVIII  Nº 11.472



PIRACICABA, sábado, 07 de fevereiro de 20152

Prefeitura do Município de Piracicaba

SEMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
PPRA

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
 

Número de Funcionários: 88

Endereço: Av. Dr. Paulo de Moraes, 2113 – Bairro Paulista 

Piracicaba – SP.

 2014 / 2015

É importante considerar que a adoção, implementação, efetivação, monitoramento, controle e fiscalização 
devida das Medidas de Prevenção Propostas, eliminam a possibilidade do Adicional de Insalubridade.

* N/A = Não Aplicável
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Prefeitura do Município de Piracicaba

SEMAC
Secretaria Municipal da 

Ação Cultural
PPRA

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS
 

Número de Funcionários: 89

Endereço: Av. Maurice Allain, 454 - Vila Rezende (Pq. do Engenho Central)

Piracicaba – SP.

 2014 / 2015

É importante considerar que a adoção, implementação, efetivação, monitoramento, controle e fiscalização 
devida das Medidas de Prevenção Propostas, eliminam a possibilidade do Adicional de Insalubridade.

* N/A = Não Aplicável
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